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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023 

 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
QUE SERÁ DESTINADA AO ACONDICIONAMENTO CORRETO DE MEDICAMENTOS 
TERMOLAVEIS, DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNIÍPIO DE SÃO CARLOS DO 
IVAÍ/PR. 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S E COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME'S E EPP'S SEDIADAS LOCALMENTE, ATÉ 
O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. 
ENTENDE-SE POR SEDIADAS LOCALMENTE: EMPRESAS SEDIADAS NO MUNICÍPIO 
DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR. 
OS FUNDAMENTOS PARA TAL SÃO: CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E AINDA ACÓRDÃO 2122/19 – PREJULGADO 27 – 
TCE/PR. 
JUSTIFICA-SE O MEIO ESCOLHIDO POR SE TRATAR DA MATERIALIZAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS ONDE O PODER DE COMPRA GOVERNAMENTAL DEVE SER 
UTILIZADO PARA GERAR RENDA, EMPREGO E MELHOR DISTRIBUIR AS RIQUEZAS 
NA CIDADE.  
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ, Estado do Paraná, mediante o Pregoeiro 
designado pela portaria 004/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará às 09:00 horas do dia 30/03/2023, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão 
subsidiariamente, no que couberem, as normas constantes da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
9.784/99, Leis Complementares 123/2006, 147/2014 e sua alterações. 
 

1.  DA LICITAÇÃO 
 
1.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS, QUE SERÁ DESTINADA AO ACONDICIONAMENTO CORRETO 
DE MEDICAMENTOS TERMOLAVEIS, DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNIÍPIO DE SÃO 
CARLOS DO IVAÍ/PR, conforme descritos e especificados no Anexo I deste instrumento 
convocatório. 
 
1.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 
 
1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 30/03/2023 às 08:30 
horas do dia 30/03/2023. 
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1.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
30/03/2023 às 09:00 horas do dia 30/03/2023. 
 
1.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/03/2023. 
 
1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
1.2.5. LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. 
 
1.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 
 
1.2.7. INFORMAÇÕES:  
1.2.7.1. Endereço: Avenida Ivaí, nº 905, São Carlos do Ivaí – PR. 
1.2.7.2. Pregoeiro: Nilson Tanjoni. 
1.2.7.3. Telefone: (44) 3438-1870 ou pelos sites https://www.saocarlosdoivai.pr.gov.br e 
www.bnc.org.br. 
 
1.3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. 
 
1.3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de São Carlos do Ivaí/PR, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras (www.bnc.org.br). 
 
1.3.3. Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar 
ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo 
(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
2.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação: 
 

2.2.1. Quem tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas 
respectivas entidades da administração indireta. 
 

2.2.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam 
no país. 
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2.2.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da 
participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a 
qual certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.2.3. Consórcio de proponentes. 

 

2.3. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 

 

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante 

do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, 

a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras, anexo VII. 

 

2.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, 

acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 

 

OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bnc.org.br, opção “Acesso Identificado”. 
 
2.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

2.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa 

da Bolsa Nacional de Compras, devidamente justificada. 

 

2.8. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 
3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
https://www.saocarlosdoivai.pr.gov.br em “Processos Licitatórios” ou em www.bnc.org.br. 
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3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 
informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, 
cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações 
prestadas pelo Município e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar 
desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em 
questão. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, fone: (42) 3026-4550. 
 
4.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa de Nacional de Compras, devidamente 
justificada. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 

a) conduzir a sessão pública;  
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital;  

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
e) verificar e julgar as condições de habilitação;  
f) receber, examinar os recursos e reconsiderar suas decisões, ou encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão;  
g) indicar o vencedor do certame;  
h)  adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação. 
 

5.2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS   
 
6.1. O Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BNC sua proposta de 
preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 7 deste 
Edital, informando o preço ofertado e a marca, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura e julgamento da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação, sob pena de inabilitação. 
6.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.5. É vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes 
do término da fase competitiva do pregão. 
 
6.6. O valor registrado na plataforma da BNC deverá considerar o valor unitário de cada 
item, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.   
  
6.7. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 
edital e seu(s) anexo(s).  
 
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
6.10. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretarias 
solicitantes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto licitado. 
 
6.11. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 
6.12. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
6.14. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
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6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.16. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime 
de tributação, para fazer valer o direito dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, portanto, as 
proponentes deverão realizar até às 08:30 horas do dia 30/03/2023 o upload dos 
documentos relacionados nos itens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6 deste edital. A não inserção 
da proposta em arquivo, ensejará a inabilitação da proponente.  
 
7.1.1. Quando o lote for arrematado, o Pregoeira realizará a conferência da documentação 
para comprovação da habilitação. Caso a empresa não realize o procedimento exigido no 
item 7.1 será considerada inabilitada.  
 
7.1.2. Os documentos de habilitação somente serão disponibilizados para avaliação 
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.1.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 
deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
 

7.1.3.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 
 
7.1.3.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

 
7.1.3.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente 
em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais. 
 
7.1.4. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a 
Nota Fiscal/Fatura. 
 
7.1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
7.1.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
7.1.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.5.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
7.1.6. Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações 
feitas às repartições competentes quanto aos documentos mencionados neste item, nem 
documentos ilegíveis, ainda que autenticados. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
7.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por 
meio de: 
 
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se 
houver). 
 
7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 
(cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 
 
7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 
 
7.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI. 
 
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
7.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 
 
7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
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7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal.  

 
7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 
 
7.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da 
Justiça do Trabalho  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
7.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas virtuais 
prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade. 
 
7.4.2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas 
virtuais prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de 
validade. 
 

7.4.2.1. A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da 
licitação, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a 
apresentação de Certidão Positiva de Recuperação não implica a imediata inabilitação, 
cabendo ao Pregoeiro diligenciar, a fim de avaliar a real situação de capacidade 
econômico-financeira da empresa licitante. 
 
OBS: As certidões mencionadas nos itens 7.4.1 e 7.4.2 poderão ser apresentadas de 
forma conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o 
solicitado (ação falimentar e recuperação judicial). 
 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.5.2. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica pública ou privada, 
que possua similaridade com o objeto ofertado pela proponente. 
 
7.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
7.6.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual ou, se prestadora de serviços, Registro junto ao 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos) para comprovar direito de exclusividade e 
aos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações. Não havendo menção 
quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 90 (noventa) dias 
anteriores à data de abertura das propostas virtuais. 
 
 7.6.1.1. Fica dispensado da apresentação o licitante enquadrado como 
Microempreendedor Individual– MEI. 
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7.6.2. Termo de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 
Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores 
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; Que os documentos de 
habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais, conforme 
modelo constante do Anexo II. 

 
7.6.2.1. Em caso de incongruências no Termo de Declarações disponibilizado por 

upload, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação do representante da empresa na 
Plataforma BNC, durante a abertura do certame. O prazo para a manifestação será 
informado pelo Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado 
serão desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexarem o 
documento na plataforma. 
 
7.6.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, caso o 
representante não seja o responsável legal pela empresa ou não seja o detentor da chave 
de identificação da plataforma BNC, conforme Anexo III 
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
 
8.1. A empresa declarada habilitada e vencedora do certame deverá apresentar Proposta 
de Preços Ajustada, em formato digital, via sistema BNC (campo “Documentos 
Complementares – Pós Disputa), no prazo de 24 (vinte e quatro horas), após solicitação 
da pregoeira no sistema eletrônico. 
 
8.2. A Proposta de Preços Ajustada deverá ser elaborada conforme modelo Anexo IV, com 
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 
telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.1 
deste Edital. 
 
8.3. A proposta ajustada, deverá conter: 
 
a) Especificação completa dos serviços, com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital. 
 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados 
da abertura das propostas virtuais. 
 
c) Prazo de entrega do serviço, que deverá ser de, no máximo, 01 (um) dias, após o 
recebimento da ordem de compra. 
 

http://www.saocarlosdoivai.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Av. Ivaí, n.º 905  -  CNPJ 75498576/0001-20 – Fone (44) 3438-1870 - CEP 87770-000 

www.saocarlosdoivai.pr.gov.br        -        compras@saocarlosdoivai.pr.gov.br 
 

d) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
 
9.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou 
alteração de propostas. 
 
9.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BNC”, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
 
9.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
 

9.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 
 
9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
  
9.6.1. O lance deverá ser ofertado levando-se em conta o valor do item. 
 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 

http://www.saocarlosdoivai.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Av. Ivaí, n.º 905  -  CNPJ 75498576/0001-20 – Fone (44) 3438-1870 - CEP 87770-000 

www.saocarlosdoivai.pr.gov.br        -        compras@saocarlosdoivai.pr.gov.br 
 

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final. 
 
9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final. 
 

9.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final. 
 
9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.15. Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final. 
 
9.16. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance. 
 
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
9.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
9.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
 
9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.22. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
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e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais do modo de disputa aberto. 
 
9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
10. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10.3. Encerrada a etapa de negociação a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do item 7 deste edital. 
 
10.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital. 
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10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
 

10.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.8. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta ajustada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada. 
10.9. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece na fase “em adjudicação” até a 
apresentação da proposta de preços ajustada, dentro das condições dispostas no item 
10.8 deste edital. 
 
10.10. O não cumprimento do envio da proposta de preços ajustada dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 10.7, deste Edital, podendo a 
Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
10.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
10.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 
preço, ficando o arrematante declarado vencedor. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, em campo específico da plataforma BNC, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura da sessão pública.  
 
11.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira, auxiliada pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  
 
11.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BNC, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 
 
11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 

11.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
11.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será 
liberada para receber a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do horário 
informado pela Pregoeira, ficará aberta por 15 (quinze) minutos, para que qualquer 
licitante, de forma imediata, em campo próprio do sistema (Manif. Recursos), manifeste 
sua intenção de recorrer. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo “Interp. 
Recursos”),  
 
12.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no prazo de 
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
 
13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria Pregoeira, na 
hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior.  
 
13.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
13.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade 
de sua proposta, bem como a retirada na Diretoria de Compras 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1. Os itens objetos deste Pregão serão registrados em Ata de Registro de Preços e 
contratados consoante às regras próprias do Sistema. Não sendo assinada a Ata de 
Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao 
preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
14.2. A proponente adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Diretoria de 
Compras. 
 
14.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento. 
 
14.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser 
formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 
 
14.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preço, a LICITANTE poderá verificar, por 
meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da 
Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 
14.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) contrato(s) dela 
decorrente ou para retirada da(s) Nota(s) de Empenho(s), a proponente adjudicatária 
deverá indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado 
dos documentos correspondentes. 
 
14.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalentes dela decorrentes, observado o prazo 
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estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da 
proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas no item 17. 
 
14.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua emissão.  
 
15. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1. Constatada a necessidade do serviço, o Município de São Carlos do Ivaí/PR, através 
da Diretoria de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de 
Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se o material pretendido e 
sua quantidade, bem como o respectivo preço, conforme registrado em ata, devendo a 
execução e/ou entrega ser efetuada no prazo de até 01 (um) dia a partir do recebimento 
da respectiva ordem de compra. 
 
15.2. A inexecução no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
manutenção dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital. 
 
15.3. O serviço deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Aquele que 
apresentar problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo, 
sem prejuízo para o Município de São Carlos do Ivaí/PR. Apurada, em qualquer tempo, 
divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado será aplicada à 
Contratada sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
15.4. A quantidade será solicitada pela Secretaria requisitante, por escrito e dentro do 
prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, livre de 
fretes e demais taxas, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total 
requisitado. 
 
15.5. Quando o total estimado para execução não puder ser atendido pelo licitante 
adjudicatário, admitir-se-á a convocação dos demais licitantes para atingir a totalidade do 
quantitativo demandado, respeitada a ordem de classificação e desde que aceitem praticar 
o mesmo preço da proposta vencedora (Cadastro de Reserva). 
 

15.5.1. As empresas que desejarem integrar o Cadastro de Reserva deverão se 
manifestar ao final da sessão do certame, em campo próprio da plataforma BNC, que 
aceitam praticar o mesmo preço da proposta vencedora. 

 
15.5.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua 

proposta, bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e 
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses mencionadas. 
 
15.6. A fiscalização será exercida pelo servidor EVERTON MARTINS, Diretor do 
Departamento de Licitações. 
 
15.7. O recebimento será realizado pelo servidor Rosely Arceli Esperança. 
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15.8. O Município de São Carlos do Ivaí/PR poderá, até o momento da emissão da 
Autorização de Fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou 
em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
 
15.9. O fornecedor deverá executar o serviço de acordo com as especificações exigidas no 
Anexo I. 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 01 (um) dia, após a 
execução, acompanhada da respectiva nota fiscal. 
 
16.2. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I =   (TX)     I = (6/100)    I = 0,00016438365 
       365              365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
16.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FMAS, com CNPJ nº 
12.052.515.0001/14, de acordo com as informações contidas nas Notas de Empenho. 
 
16.4. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com 
recursos provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

225 Manutenção das Unidades Básicas de 

Saúde 

44.90.52.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas 

(EC 29/00 - 15%) 

248 Manutenção da Assistência 

Farmacêutica 

44.90.52.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas 

(EC 29/00 - 15%) 

267 Manutenção do Hospital Municipal 44.90.52.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas 

(EC 29/00 - 15%) 

 
16.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
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16.6. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 
17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
10.520/02: 

 
17.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
17.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 
 17.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
 17.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do serviço não prestado dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
 
 17.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do serviço não executado, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, 
hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
17.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para execução do 
serviço, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa 
quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 
 
17.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do 
pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
 
17.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório 
e estará disponível para consulta no endereço eletrônico: www.saocarlosdoivai.pr.gov.br, 
ícone: processos licitatórios. 
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18.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  
 
18.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva 
da Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou 
indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/93.  
 
18.4. Assegura-se ao Município de São Carlos do Ivaí/PR o direito de: 
 

18.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

 
18.4.2. Adiar a data da sessão pública; 
 
18.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei 

nº 8.666/93; 
 
20.4.4. Adquirir ou não o item objeto do Sistema de Registro de Preços. 

 
18.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos a presente licitação. 
 
18.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
 
18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
  

18.7.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 

 18.7.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a 
sua realização. 
 
18.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.  
 
18.9. As licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

18.9.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 
18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com auxílio da Equipe de Apoio. 
 
18.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.14. O foro da cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná é designado como o 
competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.  
 
18.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
18.16. Quaisquer informações relativas a esta licitação será prestada pelo Pregoeiro, na 
Prefeitura Municipal de São Carlos do Ivaí/PR, Diretoria de Licitações, situada à Avenida 
Ivaí, 905, Centro, Telefone: (44) 3434-1870 ou pelos sites www.saocarlosdoivai.pr.gov.br e 
www.bnccompras.com. 
 
18.17. Este edital contém os seguintes anexos: 
Anexo I – Especificações do objeto; 
Anexo II – TERMO DE DECLARAÇÕES: Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; 
Cumprimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições 
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; Não Parentesco; Que não existe em 
seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal 
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nº 8.666/93; Que os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são 
reprodução fiel dos originais; 
Anexo III – Modelo de Procuração/Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços Ajustada; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
 SÃO CARLOS DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

ROSELY ARCELI ESPERANÇA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/CONDIÇÕES GERAIS 
 

1. OBJETO: É objeto da presente licitação o AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, QUE SERÁ DESTINADA AO 
ACONDICIONAMENTO CORRETO DE MEDICAMENTOS TERMOLAVEIS, DO 
SISTEMA DE SAÚDE DO MUNIÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR, conforme descritos a 

seguir: 
 

 
Item Unidade Quant. Descrição Unitário Total 

1 UND 01 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS, MEDICAMENTOS, 
ONCOLÓGICOS, 
TERMOLÁBEIS. 
GABINETE EXTERNO – Tipo vertical, 
construído em chapas de aço inoxidável 
escovado. Montado sobre chassi 
metálico e rodízios giratórios traváveis. 
GABINETE INTERNO – Construído 
totalmente em chapa de aço inoxidável, 
dotado de 6 (seis) prateleiras em aço 
inoxidável, com perfuração hermética e 
regulagem de altura. 
ILUMINAÇÃO INTERNA – Através de 
lâmpadas LED com acionamento 
automático na abertura da porta, 
temporizada com acionamento externo 
com a porta fechada. 
ISOLAMENTO TÉRMICO – Em 
poliuretano injetado de alta densidade, 
com espessura de 70 MM. 
HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA 
– Através de ventilador da unidade de ar 
forçado, com desligamento na abertura 
da porta. 
PORTA – De vidro triplo, com sistema 
antiembaçante, vedação através de perfil 
magnético. 
REFRIGERAÇÃO - Através de compressor 
hermético, com circulação de gás 
ecológico R-134 A isento de CFC, unidade 
evaporadora aletada tipo “ar forçado”. 
Sistema de degelo automático seco com 
evaporação do condensado. 
PAINEL DE COMANDO - Montado na parte 
superior da câmara com chave geral, 
fusíveis de proteção na parte posterior e painel 
frontal do tipo membrana com 
teclas soft-touch. Display em LCD com apresentação 
simultânea das 
temperaturas de momento, temperaturas mínima e 
máximas atingidas, ajuste 
dos parâmetros, sistema de verificação automática 
da programação, sistema de 
travamento da programação contra manuseio 
inadvertido, sistema que 
restabelece os parâmetros programados mesmo 
com variação brusca da energia 
ou desligamento do equipamento, filtro contra 
ruídos eletromagnéticos, com 
apresentação de data e horário. Dotado de 
sensores tipo NTC. 
ALARMES - Temperatura abaixo de 2°C, 
temperatura alta acima de 8°C (ou 
programável pelo usuário), falta de energia elétrica, 
porta aberta, com tecla de 
inibição para silenciar o buzzer por 15 minutos. 
FAIXA DE TRABALHO - Entre 2°C e 8°C, com 

19.700,00  19.700,00 
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ponto fixo em 4°C, ou programável 
pelo usuário. 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA - 
Registrador eletrônico das temperaturas 
mínima e máximas atingidas, apresentadas no 
display de processos. 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO – 
Aplicativo para gerenciamento que emite 
relatórios e gráficos de desempenho, inclusive 
retroativos, permitindo o 
gerenciamento da câmara via internet, acesso via 
computador, tablet ou celular. 
Permite suporte técnico remoto para ajustes de 
programação e configuração. 
Os dados armazenados são criptografados 
(invioláveis). SEM COBRANÇA DE 
MENSALIDADE. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA 
DE ENERGIA ELÉTRICA 24 HORASAtravés 
de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (ac), 
mantendo todas as 
funções eletro-eletrônicas, inclusive o compressor 
de frio, com autonomia para 
até 24 horas¹. Integrado ao gabinete, montado na 
parte inferior da câmara, com 
gaveta para a bateria selada. 
PHASELOG - Controlador da tensão elétrica, 
monitora e aciona o sistema de 
emergência caso ocorra instabilidade da energia 
elétrica. Emite dados de 
performance via software de gerenciamento 
SISTEMA DE SEGURANÇA - Termostato 
instalado em paralelo ao controlador 
eletrônico da câmara, assumindo automaticamente 
o controle das funções de 
comando do compressor de frio sempre que houver 
falha no comando eletrônico. 
DISCADOR - Sistema automático que realiza 
ligações telefônicas via central 
telefônica ou linha fixa direta, para até seis 
números (celulares ou fixos) sempre 
que o equipamento alarmar por temperatura 
CRÍTICA. 
CAPACIDADE INTERNA - 700 LITROS 
DIMENSÕES EXTERNAS – 197 alt X 78 larg X 
98 prof (cm). 
DIMENSÕES INTERNAS - 130 alt X 65 larg X 85 
prof (cm). 
FUNCIONAMENTO - BIVOLT 127/220 VOLTS 
50/60 Hz. 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA – 
80573310001. 
GARANTIA - 12 meses 

Valor total 19.700,00 

 

2. Constatada a necessidade do serviço e/ou item, o Município de São Carlos do Ivaí/PR, através 
da Diretoria de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e 
ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se o material pretendido e sua quantidade, 
bem como o respectivo preço, devendo a execução e/ou entrega ser efetuada no prazo de até 10 
(dez) dias úteis a partir do recebimento da respectiva ordem de compra. 
 
3. A execução/entrega dos serviços/produtos deverá ser realizada nos locais previamente 
indicados pela Secretaria requisitante. 
 
4. A fiscalização será exercida pelo servidor Rosely Arceli Esperança, Secretária de Saúde. 
 
5. O recebimento será realizado pelo servidor Rosely Arceli Esperança, Secretária de Saúde. 
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6. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da FMS, com CNPJ nº 09.235.678/0001-28, de 
acordo com as informações contidas nas Notas de Empenho. 
 
7. O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 30 (trinta) dias, após a execução 
dos serviços, acompanhada da respectiva nota fiscal. 
 
8. As descrições deste anexo servirão de base para preenchimento da proposta de preços ajustada 
(Anexo IV). 
 

1. Das Justificativas: 
1.1. Para adoção da Modalidade “PREGÃO”: 
– Lei 10520/2002, art. 1º – Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei: 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
 
1.2. Para aplicação dos benefícios dos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006 
e suas alterações, que estabelece que: 
Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
Com efeito, o art.  48, § 3º da Lei Complementar n.º 123/06 tem suscitado diversos 
entendimentos. No âmbito desta Corte de Contas, destacamos o processo de Consulta nº 
88.672/15, de relatoria do Cons. Nestor Baptista, que resultou na prolação do  Acórdão n.º 
877/16, do Tribunal Pleno, que, dentre outros esclarecimentos,  posicionou-se “pela 
possibilidade da Administração, nas licitações, pagar à pequena ou  microempresa 
preço superior ao  ofertado, em até 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 
desde que previsto no ato convocatório, justificadamente, e se este valor for compatível 
com a realidade do mercado.” 
E ainda, com base no Acórdão nº. 877/16-P299 do TCEPR300 permitiu o entendimento de 
que o artigo 48, §3º da Lei Complementar nº. 123/2.006301 possa ser regulamentado 
como uma margem de preferência semelhante a margem de preferência de produtos 
nacionais, isto é, permitindo-se pagar a mais do valor da melhor proposta, até o limite de 
10%. (Manual de Licitações –Versão 1 –Curitiba:  Sebrae-PR, 2017, pg.  81-
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/manual-de licitacoes/305196/area/251) 
 
1.3. Para as exigências de Habilitação: 
 
Os documentos são relevantes para a verificação da regularidade jurídica dos licitantes e 
do enquadramento de suas atividades ao objeto do certame. 
 
1.4. Para as quantidades solicitadas: 
Tem-se que as quantidades ora solicitadas são suficientes para atender a possível 
demanda, vez que se trata de estimativa de aquisição. 
 
1.5. Critério de Julgamento: 
Será declarado vencedor o licitante que propuser o menor preço por item, levando em 
conta a satisfação das especificações constantes neste Termo de Referência e 
cumprimento de demais exigências estabelecidas em Edital e na lei. 
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1.6. Critérios para a efetivação das compras: 
As aquisições serão efetivadas pela Administração, de acordo com sua necessidade e 
critério. 
 
1.7. Condições de entrega: 
1.7.1. Prazo de entrega: Em até 10 (dez) dias úteis contados da entrega da Nota de 
Empenho ao fornecedor, tendo em vista a justificativa apresentada pela secretaria 
requisitante. A entrega deverá ser realizada na Secretaria de Saúde do Município. 
1.7.2. Locais de entrega: Serão informados os locais de entrega quando da emissão da 
Nota de Empenho. 
1.7.2.1. Para o fornecimento dos produtos, deverão ser obedecidas as exigências e 
normas de ordem sanitária, de produção, conservação, transporte e de comercialização; 
quando instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores. 
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ANEXO II – MODELO TERMO DE DECLARAÇÕES  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

  
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, inscrita no CNPJ sob n° 
________________, sediada (endereço completo) ____________________________________ declara, para todos os fins legais e 
necessários, sob as penas da lei, que: 
 

1. Cumpre todos os requisitos de habilitação do Pregão Eletrônico n° 18/2023 do Município de São Carlos do Ivaí/PR. 
 

2. Está plenamente capacitado a efetuar a execução dos serviços licitados, referente ao Pregão Eletrônico nº 18/2023, nas 
quantidades e nos prazos previstos. 
 

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico n° 18/2023 do Município de São 
Carlos do Ivaí/PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 
 

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa 
não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

 
5. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na 
Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - 
STF) 

   (  ) Não 
   (  ) Sim 
 
Em caso positivo, apontar: 
 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 
 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 
 

  
Parente em linha reta Parente colateral 

Parente por afinidade (familiares do 
cônjuge). 

1º grau Pai, mãe e filho(a).   
Padrasto, madrasta, enteado(a), sogro(a), 
genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge. 

3º grau Bisavô, bisavó e bisneto(a). Tio(a) e sobrinho(a). Concunhado(a). 

 
6. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, não tem em seu quadro de 

empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem 
como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal. 
 

7. Os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais. 
 

8. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e administrativas 
sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 
____________, ______ de _____________ de 2023. 

 
____________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura). 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 
 
 
 
 
 
 
Por este instrumento, a empresa _____________________________, sediada em 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
__________________, outorga poderes a ______________, portador do documento de 
identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° 
___________________________, para representá-la no Pregão Eletrônico nº 18/2023 do 
Município de São Carlos do Ivaí/PR, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos 
ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da licitação; negociar 
preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los e assinar a Ata de Registro 
de Preços. 
 
 
 

______________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
(em papel timbrado da proponente) 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

 
        O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 
 
     1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE 
VENCEDOR), por ITEM cotado: 
  

Item Quantidade Especificação Marca Preço Unitário Preço Total 

      

      

Valor total: R$ ........ (___________________________________________) 
 

 
     2) Prazo de execução dos serviços será de, no máximo, ___ 
dias, a partir do recebimento da Ordem de Compra. 
 
     3) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 12 
meses), a contar da data de abertura do certame. 
 
     4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que 
vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 
      
     5) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de 
tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.   [Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 
        

6) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os 
possíveis pagamentos: 
Banco:________________ 
Agência:_______________ 
Conta Corrente:__________ 
 
Razão Social da Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
 

...............................(local), ........................(data) 
 

__________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATO Nº    0XX/2023 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 
Contrato de Fornecimento de 
Equipamentos que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO 
IVAÍ e a empresa 
______________________. 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ, Estado de 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 75.498.576/0001-
20, com sede administrativa localizada na AVENIDA IVAÍ,905, bairro CENTRO, CEP nº. 
87770-000, nesta cidade de São Carlos do Ivaí/PR, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr (Sra)._____________, brasileiro, ________, 
residente e domiciliado na cidade de São Carlos do Ivaí, Estado do Paraná, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº _______ e inscrito no C.P.F. sob nº ________;. 
 
CONTRATADA: _______________________, estabelecida à Rua __________________, 
inscrita no C.N.P.J. sob nº  _________________,  neste ato devidamente representada por 
_____________________,  residente e domiciliado na Cidade de ______________, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº  _____________, e inscrito no C.P.F. sob nº 
________________. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, QUE SERÁ DESTINADA AO 
ACONDICIONAMENTO CORRETO DE MEDICAMENTOS TERMOLAVEIS, DO SISTEMA 
DE SAÚDE DO MUNIÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR, de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I, proposta de preços e demais documentos 
integrantes da Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023, que fazem parte integrante 
do presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR                                                                
 
Pela aquisição do objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor total 
de R$_________, nas condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Terceira deste 
instrumento, conforme o seguinte: 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO                                                                
 
3.1. O Município fará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a entrega e vistoria do 
equipamento, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
3.2. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 
momento da aceitação, os equipamentos não estiverem em conformidade com as 
especificações estipuladas. 
 
3.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
 

onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I =   (TX)     I = (6/100)    I = 0,00016438365 
       365              365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos 
provenientes da Dotação Orçamentária: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL  

 

A contratação vigorará a partir da data de assinatura do instrumento contratual, pelo 
período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, por interesse do 
Município. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1. O equipamento, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em até 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual, devendo ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções 
previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

01 01     
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7.1. Prestar o fornecimento na forma ajustada.  
 
7.2. Cumprir fielmente o que determina o contrato. 
 
7.3. Entregar os bens dentro do prazo máximo determinado neste Edital. 
 
7.4. Dar garantia de no mínimo 12 (doze) meses do objeto, contados a partir da entrega. 
 
7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.6. Atender aos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e outros 
inerentes ao cumprimento do objeto deste contrato, ficando o Município isento de qualquer 
responsabilidade civil ou criminal. 
 
7.7. não empregar menores de 18 anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de dezesseis anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos. 
 
Parágrafo Único – Quando o equipamento rodoviário ou veículo vencedor da proposta for 
oferecido no mercado de consumo com prazo de garantia superior a doze meses, deverá a 
Contratada assegurar ao Contratante igual prazo de garantia. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Efetuar o pagamento ajustado. 
 
8.2. Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 
  
8.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas, no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 
8.4. Comunicar a Controladoria Geral do Município, qualquer descumprimento das 
cláusulas contratuais. 
 
8.5. Conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os 
pagamentos. 
         8.5.1. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 

momento da aceitação, os bens não estiverem em conformidade com as 

especificações estipuladas. 

  
8.6. Fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato. 
 
8.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

http://www.saocarlosdoivai.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Av. Ivaí, n.º 905  -  CNPJ 75498576/0001-20 – Fone (44) 3438-1870 - CEP 87770-000 

www.saocarlosdoivai.pr.gov.br        -        compras@saocarlosdoivai.pr.gov.br 
 

9.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
10.520/02 e Decreto nº 3.555/00: 

 
9.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
9.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 
 9.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
 9.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do equipamento não entregue/instalado dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a 
critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução 
total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
 
 9.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do equipamento não entregue, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, 
hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
9.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do 
produto, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa 
quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 
 
9.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do 
pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
 
9.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1. No interesse do órgão Contratante poderá haver a “alteração” do contrato, 
especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite 
de 25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
 
10.2. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por 
convenção entre as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
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11.1. A fiscalização e o recebimento do bem será realizado pela servidora: 
 
SERVIDOR SECRETARIA 

ROSELY ARCELI ESPERANÇA SAÚDE 

 
        11.1.1 Sendo Gestor do Contrato Sr. Everton Martins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - CESSÃO 
 
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato, nem 
comprometer a título de garantia a terceiros, seus créditos junto ao MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS DO IVAÍ, sob pena de rescisão e aplicação das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
Para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente instrumento fica eleito o foro da 
Comarca de Paraíso do Norte - Pr., por mais privilegiado que outros sejam. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
a) A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
b) SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ reserva-se o 
direito de, diretamente ou por agente por ele designado, realizar inspeções ou auditorias 
nos registros contábeis e nos balanços financeiros da CONTRATADA relacionados com a 
execução do Contrato. 
 
c) SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Se, de acordo com o procedimento administrativo do 
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ, ficar comprovado que um funcionário da 
CONTRATADA ou quem atue em seu lugar incorreu em práticas corruptas, o MUNICÍPIO 
poderá declarar inelegíveis a CONTRATADA e/ou seus funcionários diretamente envolvidos 
em práticas corruptas, temporária ou permanentemente, para participar em futuras 
Licitações ou Contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações, nas 
quantidades, prazos ou valores, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
15.2 As partes contratantes ficam sujeitas as normas da Lei nº 8666/93 e Legislação 
Complementar. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de testemunhas. 
 
 Paço Municipal de São Carlos do Ivaí/PR, Estado do Paraná, em ___ de 
______________ de 2.023. 
 

 
CONTRATANTE 

Secretário Municipal de _________ 
 
 

_______________ 
Proprietário da Empresa 

CONTRATADA 
 

Fiscal do Contrato______________ 
 
Testemunhas:  
________________________                                     _________________________   
R.G.                                                          R.G. 
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ANEXO VI - DO CADASTRO DE RESERVA 
 
(deve ser inserida cópia da ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame) 
 
Nota Explicativa: Não havendo licitantes que aceitaram cotar os bens com preços iguais aos do 

licitante vencedor deverá ser excluído o Anexo. 
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ANEXO VII 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) Nome: (Razão Social) Endereço: 
Complemento Bairro: 
Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: Inscrição estadual: RG Telefone comercial: 
Fax: Celular: E-mail: Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 
 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa 

Nacional de Compras, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com 

as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos 

quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de 

Compras. 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 

653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 

representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico 
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de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, podendo a sociedade corretora, para 
tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V . interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente  

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido até //, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento. 
 

Local e data: 
Assinatura: 
(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO VIII 
 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional 
de Compras  

(Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: CNPJ/CPF: 
Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: Telefone: Celular: Fax: 
E-mail: 
2 Nome: 
CPF: Função: Telefone: Celular: Fax: 
E-mail: 
3 Nome: 
CPF: Função: Telefone: Celular: Fax: 
E-mail: 
 

O Licitante reconhece que: 
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 

V. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 

 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 
Local e data: 
Responsável: 
Assinatura: 
(reconhecer firma em cartório) 
Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 

indicação de: “Marca Própria”. 
 

http://www.saocarlosdoivai.pr.gov.br/

